
CONSELHO GERAL

EDITAL

CANDIDATURA AO CARGO DE REITOR DA
UNIVERSIDADE DOS AÇORES

1. A  Universidade  dos  Açores  procede  por  esta  forma  ao  anúncio  público  de 
abertura do processo de candidatura ao cargo de Reitor para um mandato de 
quatro anos.

2. Nos  termos  dos  Estatutos  da  Universidade  dos  Açores  o  Reitor  é  o  órgão 
superior de governo e de representação externa da Universidade, exercendo as 
suas funções em regime de dedicação exclusiva.

3. São elegíveis para o cargo de Reitor da Universidade dos Açores os professores 
ou  investigadores  doutorados  desta  Universidade  ou  de  outras  instituições, 
nacionais ou estrangeiras, de ensino universitário ou de investigação, que não 
estejam abrangidos por qualquer situação de inelegibilidade prevista na lei e no 
Regulamento para a eleição do Reitor da Universidade dos Açores.

4. O  candidato  a  Reitor  deve  ser  uma  personalidade  de  reconhecido  mérito  e 
experiência profissional relevante,  devendo possuir  visão estratégica quanto à 
prossecução da missão e objectivos  da Universidade dos Açores,  a que deve 
acrescer capacidade na promoção da ciência, do ensino superior, da cultura e da 
prestação de serviços à comunidade.

5. As candidaturas  são submetidas  em português,  pelos  próprios  candidatos,  ao 
Presidente  do  Conselho  Geral,  em  suporte  de  papel  e  digital,  em  envelope 
fechado,  bem  como  por  correio  electrónico,  com  os  seguintes  documentos: 
curriculum vitae acompanhando os documentos relevantes para a apreciação do 
mérito da candidatura, nomeadamente, o compromisso de honra declarando que 
não  se  encontra  em  situação  de  inelegibilidade;  programa  de  acção  para  o 
quadriénio, devidamente assinado, contemplando objectivos observáveis e meios 
mobilizáveis. 

6. As candidaturas devem conter os endereços de correio electrónico para efeitos 
processuais e legais e deverão ser dirigidas até às 17.00 horas do dia 20 de Abril 
de 2011 a:

Presidente da Comissão Eleitoral da Universidade dos Açores
Edifício da Reitoria
Rua da Mãe de Deus
Apartado 1422
9501 - 855 PONTA DELGADA

E-mail: presidentecg@uac.pt

7. As funções do Reitor, segundo o novo modelo de governação das instituições do 
ensino superior bem como as disposições regulamentares que regem a eleição 



para  o  cargo  de  Reitor  pelo  Conselho  Geral,  encontram-se  disponíveis  em 
www.uac.pt.

Ponta Delgada, 19 de Fevereiro de 2011

O Presidente do Conselho Geral

        Ricardo Manuel Madruga da Costa

http://www.uac.pt/

